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Resumo: É a partir do séc. Xvi, na época da
receção, que o Usus modernus pandectarum
revela com clareza a vocação europeia da ciência
do direito Privado alemã. Mais tarde, o famoso
Friedrich carl von savigny (1779- 1861)
assentou a sua ciência do direito Romano, a
chamada Pandectística, num estudo amplo e
sistemático das fontes deste direito e da evolução
das suas instituições. durante o período do
nacional- socialismo (1933- 1945), o ataque
contra a ciência do direito civil típica da
Pandectística é nítido na reforma dos estudos
jurídicos que entrou em vigor em 1935. no
que respeita à ciência do direito Privado na
Rda, o chamado ZGb apresenta- se ideolo-
gicamente marcado, não é tão longo como o
bGb e utiliza uma linguagem mais acessível.
na RFa, podemos observar um contributo
jusprivatístico para o desenvolvimento
económico e a defesa da liberdade do cidadão
frente ao estado, mesmo quando não está em
causa a violação do direito constitucional. 
Palavras- chave: ciência do direito Privado;
Usus modernus pandectarum; Pandectística;
bGb; escola de Kiel; período do Pós- Guerra.

Abstract: it’s from the 16th century onwards,
in the epoch of the Reception, that the Usus
modernus pandectarum reveals with clarity the
european vocation of the German science of
Private law. later, the famous Friedrich carl
von savigny (1779- 1861) laid his science of
Roman law, the so- called Pandectism, on a
broad and systematic study of the sources of
this law and the evolution of its institutions.
during the time of national socialism
(1933- 1945), the attack against the science
of civil law typical of Pandectism is clear in
the reform of legal studies that came into force
in 1935. in what concerns the science of
Private law in the GdR, the so- called ZGb
presents itself ideologically marked, is not as
long as the bGb and uses more accessible
language. in the FRG, we can observe a
jusprivatistic contribution to economic
development and the defense of the freedom
of the citizen against the state, even when there
is no violation of constitutional law at stake. 
Keywords: science of Private law; Usus
modernus pandectarum; Pandectism; bGb;
Kiel school; Post- War Period.
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Sumário: i – introdução; ii – Usus modernus pandectarum; iii – escola Histórica do
direito, Pandectística e codificação do direito civil na alemanha; iv – ciência do direito
Privado na alemanha durante o nacional- socialismo (1933- 1945); v – ciência do direito
Privado na Rda (1949- 1990); vi – a ciência do direito Privado na RFa.

I – Introdução1/2

como é sabido, a ciência do direito privado alemã exerceu grande influência
na História do direito da europa, nomeadamente, na História do direito Português.
basta recordarmo- nos dos novos estatutos ou estatutos Pombalinos (1772) da
universidade de coimbra quando, no contexto da aplicação do direito Romano
como fonte de direito subsidiário de acordo com o disposto na chamada lei da
boa Razão (lei de 18 de agosto de 1769), determinam que os professores “indagaráõ
o Uso Moderno das mesmas leis Romanas entre as sobreditas nações, que hoje
habitam a europa.”3, recebendo- se, assim, em Portugal, a jurisprudência do Usus

1 lista de abreviaturas: acP: Archiv für die civilistische Praxis; alR: Allgemeines Landrecht für die
Preußischen Staaten (1794); bFduc: boletim da Faculdade de direito da universidade de coimbra;
bGb: Bürgerliches Gesetzbuch (1900); eheG: Ehegesetz (1938); FGb: Familiengesetzbuch (DDR)
(1965); GG: Grundgesetz, lei Fundamental, ou seja, a constituição alemã (1949); ndb-online:
Neue Deutsche Biographie [online-version: deutsche biographie (deutsche-biographie.de)]; Rda:
República democrática alemã, alemanha oriental (em alemão, DDR, Deutsche Demokratische
Republik, Ostdeutschland); RFa: República Federal da alemanha, alemanha ocidental (em alemão,
BRD, Bundesrepublik Deutschland, Westdeutschland); sächsisches bGb: Sächsisches Bürgerliches
Gesetzbuch (1865); sed: Sozialistische Einheitspartei Deutschlands; ZeuP: Zeitschrift für Europäisches
Privatrecht; ZGb: Zivilgesetzbuch (DDR) (1976). 
2 entendemos que o presente trabalho, constituindo uma introdução ao estudo da História da ciência
do direito Privado na europa, nomeadamente na alemanha, constitui uma justa homenagem ao
Professor doutor José de oliveira ascensão, que conta, entre as suas publicações, várias obras dedicadas
ao direito Privado: As relações jurídicas reais, lisboa: livraria Morais editora, 1962; A tipicidade dos
Direitos Reais, lisboa: editorial Minerva, 1968; Direito Civil, Teoria Geral, vol. i: Introdução, As Pessoas,
Os Bens, 2.ª ed., coimbra: coimbra editora, 2000; Direito Civil, Teoria Geral, vol. ii: Acções e Factos
Jurídicos, 2.ª ed., coimbra: coimbra editora, 2003; Direito Civil, Teoria Geral, vol. iii: Relações e
Situações Jurídicas, coimbra: coimbra editora, 2002; Direito Civil, Sucessões, 5.ª ed., Revista, coimbra:
coimbra editora, 2000; Direito Civil, Reais, 5.ª ed., Reimpressão, coimbra: coimbra editora, 2012.
É, ainda, de referir aqui a sua introdução ao direito: O Direito – Introdução e Teoria Geral, 13.ª ed.
Refundida, 12.ª Reimpressão da edição de Março/2005, coimbra: almedina, 2022. 
3 cf. Estatutos da Universidade de Coimbra, livro ii, título v, capítulo iii, §§ 6-7. ver Estatutos
da Universidade de Coimbra (1772), ii centenário da Reforma Pombalina, livro ii, coimbra: Por
ordem da universidade, 1972, p. 434.
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modernus pandectarum4. também o código civil português atualmente em vigor,
o código civil de 1966, constitui um exemplo da influência da ciência do direito
Privado alemã em Portugal, nomeadamente, da Pandectística5. Justifica- se, por
isso, apresentar e sistematizar alguns aspetos da História da ciência do direito
Privado na alemanha com o objetivo de facilitar a compreensão da História da
ciência do direito Privado na europa de tradição romanística, nomeadamente
em Portugal. 

II – Usus modernus pandectarum

com a sua visão histórico- crítica do estudo do direito Romano, os Humanistas
correspondiam a uma minoria de juristas de grande qualidade. Procuravam renovar
e enriquecer a jurisprudência, por um lado, recorrendo ao estudo da filologia
clássica como forma de superar a cultura jurídica baseada no latim medieval, por
outro, dedicando- se à crítica da tradição manuscrita do Corpus Iuris Civilis,
satisfazendo, assim, as exigências daquilo que podemos designar por visão antro-
pocêntrica própria da conceção humanista que vê no homem moderno um ser
sensível à dimensão histórica do conhecimento jurídico6. influenciado pela itália,
o Humanismo jurídico alemão (Zasius7, nomeadamente) não deixou de manifestar
a sua aversão contra a jurisprudência medieval, o método escolástico e a falta de
cultura histórica dos juristas medievais8. no entanto, a maioria dos juristas na
alemanha dessa época seguia outra orientação. a ciência do direito Privado alemã

4 cf. n. J. espinosa Gomes da silva, História do Direito Português: Fontes de Direito, 7.ª edição,
revista e aumentada, lisboa: Fundação calouste Gulbenkian, 2019, p. 471, nota 1; M. J. de almeida
costa, História do Direito Português, 5.ª ed. revista e actualizada, 7.ª reimpressão, com a colaboração
de Rui Manuel de Figueiredo Marcos, coimbra: almedina, 2021, pp. 412-413; também, M. J. de
almeida costa / Rui de Figueiredo Marcos, Reforma Pombalina dos estudos Jurídicos. in: ana
cristina araújo (coordenadora), O Marquês de Pombal e a Universidade, 2.ª ed., coimbra: imprensa
da universidade de coimbra / coimbra university Press, s/d, pp. 114-115; M. Reis Marques,
elementos para uma aproximação do estudo do «usus modernus pandectarum» em Portugal. in:
Estudos em Homenagem aos Profs. Doutores M. Paulo Merêa e G. Braga da Cruz, vol. ii, bFduc,
vol. lviii (1982), p. 813 e segs., nomeadamente, p. 816 e segs..
5 cf. M. J. de almeida costa, História do Direito Português, 5.ª ed. revista e actualizada, cit., p.
565. 
6 cf. H. coing, Europäisches Privatrecht, vol. i: Älteres Gemeines Recht (1500 bis 1800), Munique:
c. H. beck’sche verlagsbuchhandlung,1985, p. 67 e segs.. 
7 ulrich Zasius (1461-1535). 
8 cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, unter besonderer berücksichtigung der deutschen
entwicklung, 2. unveränderter nachdruck der 2., neubearb. auflage von 1967, Gotinga: vandenhoeck
& Ruprecht, 1996, p. 162.

introdução ao estudo da História da ciência do direito Privado na europa: alemanha
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não podia dispensar o estudo e aplicação do Ius Commune, na tradição dogmá-
tico- prática dos comentadores9. desde a receção deste Ius Commune na alemanha
a partir do séc. Xvi que podemos falar de um direito Privado misto baseado em
parte nas fontes romanas do Corpus Iuris Civilis, em parte em fontes alemãs, objeto
de uma verdadeira ciência do direito Privado que struve (1619- 1692) designou
por Iurisprudentia romano- germanica10. 

no sacro império Romano, em torno dos tribunais, na vida forense estuda- se
o direito Romano dos comentadores orientado pelas exigências da prática jurídica.
É na ciência do direito comum que se devem buscar as raízes da atual ciência
do direito Privado alemã assente na Pandectística do séc. XiX. verifica- se, nessa
altura, um afastamento em relação à ideia de translatio imperii enquanto fundamento
da receção do direito Romano, da sua validade e aplicação no sacro império11.
encontramos esta nova visão da receção do direito Romano, desvinculada da
ideia de império vinda da idade Média, em Hermann conring (1606- 1681), a
quem se deve, por isso mesmo, um novo interesse pelo direito alemão e pela sua
história12. 

neste contexto, verifica- se uma valorização do chamado uso, prática moderna
das Pandectas (Usus modernus pandectarum), de acordo com o título de uma
famosa obra de samuel stryk (1640- 1710), Specimen usus moderni Pandectarum,
surgida em finais do séc. Xvii, princípios do séc. Xviii (1690- 1712)13.
na verdade, o estudo histórico- antiquarista do direito Romano próprio do
Humanismo Jurídico distingue- se com clareza do Usus modernus pandectarum,

9 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la tradición
del Derecho romano, traducción Ramón P. Rodríguez Montero, Madrid / santiago de compostela:
Fundación notariado / andavira editora, 2022, p. 177; K. Kroeschell / a. cordes / K. nehlsen-von
stryk, Deutsche Rechtsgeschichte, vol. 2: 1250-1650 (utb 2735), 9., aktualisierte auflage, colónia /
Weimar / viena: böhlau verlag, 2008, p. 260 e segs.. 
10 cf. Georg adam struve, Jurisprudentia Romano-Germanica forensis (1670). ver K. luig, Die
Anfänge der Wissenschaft vom deutschen Privatrecht, in: „ius commune“ 1 (1967), p. 195. 
11 cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, cit., p. 205-206. 
12 a sua obra De origine iuris Germanici (1643) expõe a História do direito alemão, começando na
época dos Germanos. veja-se Hermann conring, De origine iuris Germanici Commentarius Historicus
(1643). sobre Hermann conring, veja-se e. döhring, “conrig, Hermann”. in: ndb-online 3 (1957),
pp. 342-343, in https://www.deutsche-biographie.de (23.12.2022).
13 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., pp. 177-178; também, a. söllner, Zu den Literaturtypen des
deutschen Usus modernus, in: „ius commune“ 2 (1969), p. 167. sobre samuel stryk, veja-se
t. Repgen, „stryk, samuel“, in: ndb-online 25 (2013), pp. 606-608, in Deutsche Biographie –
Stryk, Samuel (https://www.deutsche-biographie.de) (23.12.2022).
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pois a jurisprudência humanista não exerceu verdadeiramente influência no
mundo dos práticos, embora seja inegável que os Humanistas se ocuparam,
também, de questões práticas14.

outro importante representante do Usus modernus pandectarum, desta forma
de estudar o direito Romano, de orientação prática, foi Justus Henning böhmer
(1674- 1749)15, um continuador de samuel stryk16. neste contexto, há também
que fazer referência ao grande jurista, internacionalmente conhecido, Johann
Gottlieb Heineccius (1681- 1741)17. 

influenciado pela escola do direito natural, o Usus modernus pandectarum
(sécs. Xvii- Xviii) aproximou- se do direito natural18. Para christian thomasius
(1655- 1728), representante da escola do direito natural, isto significava estudar
o direito Romano do Corpus Juris Civilis tal como se manifestava na prática forense
dos tribunais da alemanha. Por sua vez, de acordo com o grande jusracionalista
christian Wolff (1679- 1754), também ele jurista da escola do direito natural,
o direito Romano não contradiz o direito natural. 

o Usus modernus pandectarum representa, na alemanha, uma nova vigência
do direito comum num ambiente onde a jurisprudência humanista, o Mos gallicus
não conseguira prevalecer sobre o Mos italicus, sobre o tradicional bartolismo.
É o que sucedeu, em geral, na europa, com exceção do Reino da França e da República
das Províncias unidas19. de qualquer modo, o referido afastamento da ideia de
translatio imperii enquanto fundamento da receção do direito Romano, a valorização
da prática no Usus modernus pandectarum20, vieram reforçar o interesse pela história

14 cf. a. söllner, Zu den Literaturtypen des deutschen Usus modernus, cit., pp. 170-171; K. Kroeschell /
a. cordes / K. nehlsen-von stryk, Deutsche Rechtsgeschichte, vol. 2: 1250-1650, cit., pp. 262-264.
15 cf. H. liermann, “böhmer, Justus Henning”, in: ndb-online 2 (1955), p. 392, in https://www.
deutsche-biographie.de (23.12.2022). 
16 veja-se G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., p. 178. 
17 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., p. 178.
18 veja-se, por exemplo, n. J. espinosa Gomes da silva, História do Direito Português: Fontes de
Direito, cit., pp. 460-465.
19 diferente a situação no sul dos Países baixos. cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit,
cit., pp. 206-207. 
20 söllner chama a atenção para o facto de, na historiografia jurídica do séc. XiX na alemanha (cita
stintzing), a expressão Usus modernus se aplicar apenas aos práticos posteriores a meados do séc. Xvii.
cf. a. söllner, Zu den Literaturtypen des deutschen Usus modernus, cit., p. 169, nota 1. sobre stintzing,
veja-se H.-P. Haferkamp, „stintzing, Roderich von“ in: ndb-online 25 (2013), pp. 358-359, in
Deutsche Biographie – Stintzing, Roderich von (seit 1868) (https://www.deutsche-biographie.de) (23.12.2022). 
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do direito alemão e pelo estudo das instituições do direito Privado na alemanha21.
o Usus modernus pandectarum passou, por isso, a integrar muitas instituições do
direito Privado alemão na dogmática do direito comum, dando origem a uma
dogmática abrangendo a parte romana e alemã de todo o direito Privado em vigor
na alemanha22. sem o Usus modernus pandectarum não é possível explicar a ciência
do direito Privado da alemanha dos nossos dias23. 

Podemos dizer que o Usus modernus pandectarum representa o início de uma
ciência do direito Privado verdadeiramente alemã. este aspeto manifesta- se, ainda,
no facto de, mesmo nos meios do Protestantismo luterano, encontrarmos o ambiente
cultural que tradicionalmente enquadrava o estudo do direito comum, incluindo
o aristotelismo, essencial ao método aristotélico- escolástico próprio do Mos italicus.
Mesmo a canonística, enquanto parte do direito comum, foi aceite e recebida
na alemanha luterana, como demonstra a obra do referido Justus Henning böhmer24.
Mesmo nos meios protestantes do Usus modernus pandectarum se utilizava, por
isso, o Corpus Iuris Canonici e a canonística25. 

Já atrás chamámos a atenção para o facto de o Usus modernus pandectarum se
ter aproximado do direito natural. importa, agora, sublinhar que, ainda na época
do Usus modernus, Racionalismo e iluminismo tornaram possível a ideia de um
direito Racional (Vernunftrecht) e, com ela, uma codificação suscetível de substituir
o direito comum então observado na alemanha26. 

como dissemos anteriormente, a ciência do direito Privado na alemanha
do Usus modernus pandectarum marcou o início de uma ciência do direito ver-
dadeiramente alemã. Por sua vez, inserindo- se na tradição do Mos italicus, nomea-
damente, dos Glosadores e dos comentadores, o Usus modernus pandectarum revela
com clareza a vocação europeia da ciência do direito Privado alemã27. 

21 cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, cit., pp. 211-212. 
22 veja-se, neste contexto, K. luig, Die Anfänge der Wissenschaft vom deutschen Privatrecht, cit., p.
195 e segs.. cf. supra.
23 cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, cit., p. 214.
24 cf. a. söllner, Zu den Literaturtypen des deutschen Usus modernus, cit., p. 169, juntamente com
a nota 10. veja-se, também, s. buchholz, Justus Henning Boehmer (1674-1749) und das Kirchenrecht,
in: „ius commune“ 18 (1991), p. 41 e segs..
25 cf. a. söllner, Zu den Literaturtypen des deutschen Usus modernus, cit., pp. 169-170. veja-se,
ainda, H. liermann, Das Kanonische Recht als Gegenstand des gelehrten Unterrichts an den protes-
tantischen Universitäten Deutschlands in den ersten Jahrhunderten nach der Reformatio, in: „studia
Gratiana“ 3 (1955), pp. 541-566.
26 cf. a. söllner, Zu den Literaturtypen des deutschen Usus modernus, cit., p. 172. 
27 cf. a. söllner, Zu den Literaturtypen des deutschen Usus modernus, cit., pp. 172-174.
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III – Escola Histórica do Direito, Pandectística e codificação do
Direito Civil na Alemanha

chegamos, assim, a um momento único da História da ciência do direito
Privado na alemanha. a partir de finais do séc. Xviii são lançadas as bases da escola
Histórica do direito e da Pandectística28. tal como a expressão indica, a escola
Histórica parte de uma visão histórica do direito Romano. Refira- se, a este propósito,
a obra de Gustav Hugo (1764- 1844)29 Lehrbuch der Geschichte des römischen Rechts
bis auf Justinian (1790). Por sua vez, o famoso Friedrich carl von savigny (1779- 1861),
considerado, no séc. XiX, o fundador da moderna ciência do direito, nomeadamente,
da ciência do direito Privado30, assenta a sua ciência do direito Romano num
estudo amplo e sistemático das fontes deste direito e da evolução das suas instituições
tal como se encontra vertido na sua monumental obra em oito volumes System des
heutigen römischen Rechts (1840- 1849)31. a esta ciência do direito Romano, criada
por savigny, dá- se o nome de Pandectística32. nesta ciência, savigny dá grande
atenção ao trabalho das fontes romanas, chegando a regras e princípios adequados
à resolução dos problemas jurídicos da época33. apesar do seu grande conhecimento
da bibliografia respeitante ao direito comum, nomeadamente, do Usus modernus
pandectarum, é significativo insistir na importância que savigny dá ao texto do Corpus
Juris Civilis34. neste contexto, a polémica em torno da necessidade ou não de
codificação concretizada na famosa disputa entre savigny e thibaut (1774- 1840)
foi resolvida a favor da posição de savigny, desfavorável à codificação35. nisto afasta- se

28 veja-se c. sardinha, História do direito e dogmática jurídica: reflexão metodológica. in: Direito
e Justiça (vol. Especial – 2015): Estudos dedicados ao Prof. Doutor Bernardo Lobo Xavier, vol. i, lisboa:
universidade católica editora, 2015, p. 416 e segs..
29 cf. c. sardinha, História do direito e dogmática jurídica: reflexão metodológica, cit., p. 422 e
segs..
30 cf. H. coing, Savigny und die deutsche Privatrechtswissenschaft, in: „ius commune“ 8 (1979), p. 11. 
31 cf. Friedrich carl von savigny, System des heutigen römischen Rechts, 8 vols., berlim: veit und comp.,
1840-1849, in Search for ‘(System des heutigen römischen Rechts )’ in metadata and full texts | MDZ
(https://www.digitale-sammlungen.de) (23.12.2022). 
32 cf. H. coing, Savigny und die deutsche Privatrechtswissenschaft, cit., p. 13 e segs..
33 cf. c. sardinha, História do direito e dogmática jurídica: reflexão metodológica, cit., p. 428 e
segs..
34 Podemos mesmo falar de um regresso ao texto do Corpus Juris Civilis que se manifesta, por sua
vez, no pouco relevo que é dado à citação de bibliografia secundária da época no referido System des
heutigen römischen Rechts (1840-1849). veja-se H. coing, Savigny und die deutsche Privatrechtswissenschaft,
cit., p. 15 e segs..
35 cf. F. c. von savigny, Vom Beruf unsrer Zeit für Gesetzgebung und Rechtswissenschaft, Heidelberga:
bey Mohr und Zimmer, 1814, in ‘Savigny, Friedrich Carl von: Vom Beruf unserer Zeit für Gesetzgebung
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a Pandectística da tendência que, sob a influência da França napoleónica, destacava
a importância do movimento codificador. típica da escola Histórica é a orientação
dogmática da História do direito ou uma orientação histórica e dogmática ao
mesmo tempo36. destaque- se, a este respeito, a figura de Georg Friedrich Puchta
(1798- 1846). a ele se deve o método denominado pirâmide de conceitos
(Begriffspyramide) e a fundação da chamada Jurisprudência dos conceitos
(Begriffsjurisprudenz), tendência metódica que se observa, por exemplo, nas obras
de Heinrich dernburg (1829- 1907) e bernhard Windscheid (1817- 1892)37.
a grande autoridade de que gozava a Pandectística está bem patente no papel
desempenhado por Windscheid enquanto membro da primeira comissão que
elaborou o Primeiro Projeto (Erster Entwurf) (1888) do código civil alemão, o
chamado bGb38. deve- se, neste contexto, sublinhar a importância das suas Pandectas
para o estudo da ciência do direito Privado alemão dos nossos dias39. Por sua vez,
Rudolf von Jhering (1818- 1892) vai favorecer uma civilística que se orienta pela
razão de ser, ou seja, pelos interesses protegidos pelos direitos, a chamada Jurisprudência
dos interesses (Interessenjurisprudenz). de qualquer modo, será a partir da dialética
entre a Jurisprudência dos interesses e a Jurisprudência dos conceitos que se
desenvolverá a ciência do direito Privado dos nossos dias. 

o bGb entronca numa tradição romanística que remonta ao direito comum,
facto que se observa admiravelmente se recorrermos ao Primeiro Projeto (Erster
Entwurf) (1888) acima referido40. desde logo, há que recordar que o Usus modernus

und Rechtswissenschaft’, Image 5 of 176 | MDZ (https://www.digitale-sammlungen.de) (23.12.2022);
a. F. J. thibaut, Ueber die Nothwendigkeit eines allgemeinen bürgerlichen Rechts für Deutschland,
Heidelberga: bey Mohr und Zimmer, 1814, in Thibaut, Anton Friedrich Justus: Ueber die Nothwendigkeit
eines allgemeinen bürgerlichen Rechts für Deutschland (Heidelberg, 1814) (https://digi.ub.uni-heidelberg.de)
(23.12.2022). 
36 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., p. 181. veja-se, também, c. sardinha, História do Direito e
dogmática jurídica: reflexão metodológica, cit., p. 416 e segs..
37 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la tradición
del Derecho romano, cit., pp. 181-182. sobre Puchta, veja-se, ainda, F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte
der Neuzeit, cit., p. 399 e segs..; também, H.-P. Haferkamp, Georg Friedrich Puchta und die
»Begriffsjurisprudenz«, Frankfurt am Main: vittorio Klostermann, 2004; idem, Recht als system bei
Georg Friedrich Puchta. in: J. Wolff (ed.), Kultur- und rechtshistorische Wurzeln Europas (studien zur
Kultur- und Rechtsgeschichte 1), Mönchengladbach: Forum verlag Godesberg, 2005, pp. 261-276.
38 cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, cit., p. 469. 
39 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., p. 182; sobre as Pandectas de Windscheid, ver Wieacker,
Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, cit., pp. 445-447. 
40 ver, por exemplo, H. Köhler, BGB. Allgemeiner Teil. Ein Studienbuch, 22., völlig neubearbeitete
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pandectarum desempenhou um papel importante na receção do direito Romano
na alemanha e, em último termo, abriu caminho à Pandectística41. 

o sistema utilizado pelos pandectistas remonta, por isso, à tradição medieval
do direito comum, nomeadamente aos Glosadores e comentadores, e às respetivas
fontes romanas, clássicas e justinianeias. Georg arnold Heise (1778- 1851) foi o
primeiro pandectista a fixar o sistema moderno das Pandectas42. a distinção entre
Parte Geral e Parte especial e respetivo sistema encontramo- la em christian Wolff
(1679- 1754), Joachim Georg darjes (1714- 1791) e daniel nettelbladt (1719- 1791).
também christoph christian dabelow (1768- 1830) contribuiu para o estabelecimento
da Parte Geral enquanto produto original da Pandectística. Por seu turno, em
matéria de direito das pessoas (personae) e de defesa dos direitos (actiones), a
Pandectística assenta no direito Romano, enquanto que a doutrina do direito
natural está, em geral, na origem da parte que respeita aos direitos subjetivos e
aos negócios jurídicos (Rechtsgeschäftslehre). a sistemática própria da Pandectística
pode observar- se com clareza em Puchta no seu Lehrbuch der Pandekten (1838)43.
com savigny, consolida- se esta sistemática, abrangendo uma Parte Geral, direitos
Reais, direito das obrigações, direito da Família e direito das sucessões44.
aproximamo- nos, assim, da sistemática do próprio bGb, que trata o direito das
obrigações antes dos direitos Reais, deixando para o fim o direito das sucessões.
É esta ordem de matérias que podemos observar na obra Grundriss zu den Pandekten,
sétima e última edição de 1863- 1868, do pandectista Karl adolph von vangerow
(1808- 1870)45.

auflage des von Heinrich lange begründeten Werkes, Munique: c. H. beck’sche verlagsbuchhandlung,
1994, p. 11.
41 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., pp. 178-179 e 183.
42 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., pp. 183-184.
43 cf. G. F. Puchta, Lehrbuch der Pandekten, leipzig: verlag von Johann ambrosius barth, 1838,
in ‘Puchta, Georg Friedrich: Lehrbuch der Pandekten’, Image 6 of 652 | MDZ (https://www.digitale-
sammlungen.de) (23.12.2022).
44 cf. System des heutigen römischen Rechts, cit., in Search for ‘(System des heutigen römischen Rechts)’
in metadata and full texts | MDZ (https://www.digitale-sammlungen.de) (30.12.2022).
45 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., p. 186. Wieacker chama, nomeadamente, a atenção para o elevado
número de edições das Pandectas de Karl adolph von vangerow, considerando-o um dos clássicos
da civilística que a Pandectística deu à alemanha. cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit,
cit., p. 445. sobre Karl adolph von vangerow, veja-se H.-P. Haferkamp, Karl Adolph von Vangerow
(1808-1870). Pandektenrecht und „Mumiencultus“, in: ZeuP 16 (2008), pp. 813-844. 
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a elaboração do bGb foi, contudo, precedida por um relevante movimento
de codificação do direito civil que se inicia com o Codex Maximilianeus Bavaricus
Civilis (1756) no eleitorado da baviera, seguido da correspondente parte do alR
(1794) no Reino da Prússia e do código civil do Reino da saxónia (1865),
conhecido por código civil saxónico (sächsisches bGb).

Parte importante da ampla codificação do direito bávaro levada a cabo durante
o governo de Maximiliano iii José, Príncipe- eleitor da baviera (1727- 1777), pelo
seu vice- chanceler (desde 1749) Wiguläus Xaverius aloysius von Kreittmayr
(1705- 1790), o Codex Maximilianeus Bavaricus Civilis, de 1756, manteve- se vigente
até à entrada em vigor do bGb em 1900. a influência do direito Romano, no-
meadamente, das instituições de Gaio na estrutura do Codex Maximilianeus
Bavaricus Civilis é nítida. o direito civil é tratado em quatro partes que incidem
sobre o direito das pessoas, os direitos reais, o direito das sucessões e o direito das
obrigações46. Para além do direito romano, este Codex revela a influência do direito
canónico, dos direitos locais e do direito consuetudinário47. 

Por sua vez, no Reino da Prússia surgiu, em 1794, o alR, uma codificação
inspirada no jusnaturalismo e não tanto na tradição romanista. codificação geral,
abrange não apenas o direito civil mas também outros ramos do direito48.

bastante avançado, o código civil do Reino da saxónia (sächsisches bGb)
– entrou em vigor em 1865 – é o primeiro que utiliza o sistema das Pandectas e
o que, antes da publicação do bGb, mais se aproxima deste e do ideal científico
da Pandectística49. divide- se em cinco livros, começando por uma Parte Geral,
passando depois a regular os direitos Reais, o direito das obrigações, o direito
da Família e o direito da tutela, terminando com o direito das sucessões50.
a história do sächsisches bGb, nomeadamente, o Projeto de dresden, ou o
Projeto de uma lei geral alemã sobre obrigações (Dresdener Entwurf, Entwurf eines
allgemeinen deutschen Gesetzes über Schuldverhältnisse) (1866) é importante, por

46 cf. Codex Maximilianeus Bavaricus Civilis, in Search for ‘(Codex Maximilianeus Bavaricus Civilis)’
in metadata and full texts | MDZ (https://www.digitale-sammlungen.de) (23.12.2022).
47 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano..., pp. 187-189. 
48 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la tradición
del Derecho romano..., pp. 189-190. veja-se alR, in Search for ‘(Allgemeines Landrecht für die Preußischen
Staaten)’ in metadata and full texts | MDZ (https://www.digitale-sammlungen.de) (23.12.2022).
49 cf. P. Koschaker, Europa und das römische Recht, vierte, unveränderte auflage, Munique / berlim:
c. H. beck’sche verlagsbuchhandlung, 1966, p. 258. 
50 veja-se sächsisches bGb, in Das Bürgerliche Gesetzbuch für das Königreich Sachsen nebst der
Publikationsverordnung vom 2. Januar 1863 – Deutsche Digitale Bibliothek (deutsche-digitale-
bibliothek.de) (28.12.2022). 

carlos sardinha

248

RevistaFDUL_LXIV_2_2023_paginacao  30/01/2024  23:36  Page 248



exemplo, para o estudo da parte do bGb dedicada ao direito das obrigações.
a distinção entre uma Parte Geral e uma Parte especial do direito das obrigações
é, a este respeito, digna de referência, acusando a Parte Geral do Projeto de dresden
(Dresdener Entwurf) a influência da Pandectística. a Parte Geral do Projeto de
dresden (Dresdener Entwurf) exerceu, por sua vez, influência considerável sobre
o bGb51.

neste contexto, o bGb apresenta- se como um importante exemplo da autoridade
da Pandectística e da sua influência na ciência do direito Privado da alemanha
da época52. o processo de elaboração do bGb iniciou- se com a comissão Preliminar
(Vorkommission), prosseguindo com a chamada Primeira comissão (Erste Kommission)
(1874) a quem se deve o Primeiro Projeto (Erster Entwurf) (1888)53. como já
referimos anteriormente, de entre os membros da Primeira comissão destaca- se
a figura de bernhard Windscheid (1817- 1892). a sua obra Lehrbuch des Pandektenrechts,
em três volumes54, exerceu influência decisiva sobre o Primeiro Projeto (Erster
Entwurf) do bGb (1888). Podemos afirmar que o bGb é um código eminentemente
romanístico, facto que se observa bastante bem no referido Primeiro Projeto. dos
onze membros da Primeira comissão que elaborou o Primeiro Projeto, apenas um
representava a tendência germanista. a crítica que o germanista otto von Gierke
(1841- 1921) dirigiu ao referido Primeiro Projeto é reveladora do perfil romanista
deste Projeto. uma segunda comissão (Zweite Kommission) (1890), da qual já
não fazia parte Windscheid, praticamente não introduziu alterações no texto do
Primeiro Projeto preparado pela Primeira comissão. o segundo Projeto (Zweiter
Entwurf), publicado em 1895, dá mais atenção às questões sociais e económicas
da época. o terceiro Projeto (Dritter Entwurf) foi, por sua vez, aprovado, com
algumas alterações, a 18 de agosto de 1896, tendo o bGb entrado em vigor no
dia 01 de janeiro de 190055. 

51 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la tradición del
Derecho romano, cit., pp. 190-192; também, F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, cit., p. 464.
52 cf. G. Hamza, Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la
tradición del Derecho romano, cit., pp. 192-194. 
53 ver supra. 
54 cf. c. b. Windscheid, Lehrbuch des Pandektenrechts, vol. 1, düsseldorf: verlagshandlung von
Julius buddeus, 1862; idem, Lehrbuch des Pandektenrechts, vol. 2,1, düsseldorf: verlagshandlung
von Julius buddeus, 1865; idem, Lehrbuch des Pandektenrechts, vol. 2,2, düsseldorf: verlagshandlung
von Julius buddeus, 1866; idem, Lehrbuch des Pandektenrechts, vol. 3, düsseldorf: verlagshandlung
von Julius buddeus, 1870, in Search for ‘( Windscheid, Lehrbuch des Pandektenrechts)’ in metadata
and full texts | MDZ (https://www.digitale-sammlungen.de) (23.12.2022). 
55 cf. H. Köhler, BGB. Allgemeiner Teil, cit., pp. 10-12, nomeadamente, pp. 11-12.
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a entrada em vigor do bGb determinou a perda de vigência do direito das
Pandectas. testemunho vivo da força doutrinal da Pandectística, o bGb apre-
senta- se como um veículo da influência da ciência do direito Privado da alemanha
junto de outras ordens jurídicas de matriz romanística56. 

IV – Ciência do Direito Privado na Alemanha durante o Nacional- 
-Socialismo (1933- 1945)

durante o séc. XX, há que fazer referência, numa História da ciência do
direito Privado na alemanha, aos dois períodos em que a alemanha ou parte dela
esteve submetida a regimes totalitários, o período do chamado Terceiro Reich (Drittes
Reich) (1933- 1945) e o período da Rda (1949- 1990). 

a partir de 1934, depois do afastamento de professores judeus e politicamente
desafetos ao nazismo em 1933, tentou- se transformar a Faculdade de direito da
universidade de Kiel na faculdade de direito modelo da alemanha nazi. surgiu,
assim, a chamada «escola de Kiel» (Kieler Schule), procurando- se fundar uma
nova ciência do direito segundo os ditames da ideologia nacional- socialista57.
as principais figuras desta nova ciência do direito são os civilistas Karl larenz
e Wolfgang siebert, a que se junta o historiador do direito, germanista, Karl
august eckhardt58. um dos principais aspetos desta nova ciência do direito era
a aversão pelo direito civil (bürgerliches Recht). típico da escola de Kiel e da
mundividência nacional- socialista é a crítica daquilo que se considerava ser a
orientação liberal, capitalista do direito civil da Pandectística. o famoso ponto
19 do programa do Partido nacional- socialista, publicado em Munique a 25 de
fevereiro de 1920, ataca o direito romano enquanto direito ao serviço de uma
ordem mundial de cariz materialista e exige a sua substituição por um direito
comum alemão59. Reagindo contra a civilística de então, afirma- se, neste contexto,
a centralidade da ideia de comunidade popular (Volksgemeinschaft) contra o
conceito de direito subjetivo e de capacidade jurídica. ao conceito abstrato de
propriedade típico da Pandectística contrapõem- se tipos concretos de propriedade

56 cf. F. Wieacker, Privatrechtsgeschichte der Neuzeit, cit., p. 483 e segs..
57 cf. veja-se, a este respeito, c. sardinha, Alta-Traição e Lesa-Majestade. Germanismo e romanismo
na história do direito visigótico primitivo, lisboa: universidade católica editora, 2011, pp. 50-55.
58 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert (utb 1681), Gotinga:
vandenhoeck & Ruprecht, 1992, p. 83.
59 cf. c. sardinha, Alta-Traição e Lesa-Majestade. Germanismo e romanismo na história do direito
visigótico primitivo, cit., pp. 51-52 e bibliografia aí citada. 
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que permitem a construção de um conceito de propriedade mais justo da realidade,
nomeadamente, da realidade da alemanha nazi60. 

o ataque contra a ciência do direito civil de matriz pandectística é nítido
na reforma dos estudos jurídicos que entrou em vigor a 15 de janeiro de 1935.
apresentada pelo referido historiador do direito (germanista) Karl august eckhardt,
distingue- se pelo ataque violento dirigido contra o bGb61. 

outro aspeto da influência do nacional- socialismo sobre o direito civil e a
civilística prende- se com a interpretação de cláusulas gerais e conceitos indeterminados.
assim, cláusulas gerais e conceitos indeterminados eram interpretados de acordo
com a mundividência nacional- socialista, abrindo o direito civil a uma «interpretação
ilimitada» (unbegrenzte Auslegung)62.

Já vimos que a reforma dos estudos jurídicos de 1935 se distingue pela crítica
ao bGb. em causa está o desejo de renovar o direito civil alemão, em último
termo através da publicação de um novo código. Foi o jurista Hans Frank, presidente
da chamada Academia para o Direito Alemão (Akademie für Deutsches Recht), a
quem cabia renovar o direito e a ciência jurídica alemã à luz das exigências da
ideologia nacional- socialista63, que tomou a iniciativa de exigir a elaboração de
um Código do Povo (Volksgesetzbuch)64. o projeto nunca foi concluído. Relevantes
em matéria de direito civil temos, contudo, legislação extravagante respeitante
ao direito Matrimonial, a lei do casamento de 6 de julho de 1938 (eheG), e ao
direito das sucessões, a lei do testamento de 30 de julho de 193865.

V – Ciência do Direito Privado na RDA (1949- 1990)

em geral, há que dizer, que, na Rda, devido à importância dada à Política em
detrimento do direito, a ciência do direito desempenhou um papel relativamente

60 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert, cit., pp. 83-85.
61 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert, cit., pp. 85-86.
62 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert, cit., pp. 87-90. veja-se, também,
b. Rüthers, Die unbegrenzte Auslegung. Zum Wandel der Privatrechtsordnung im Nationalsozialismus,
neunte, unveränderte, um ein nachwort erweiterte auflage, tubinga: Mohr siebeck, 2022.
63 cf. H. Frank, Nationalsozialistisches Handbuch für Recht und Gesetzgebung, Munique: Franz eher
nachf., 1935. 
64 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert, cit., pp. 92-93.
65 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert, cit., pp. 90-92. veja-se, ainda,
do mesmo autor, Deutsche Rechtsgeschichte, neubearbeitungen 2008, vol. 3: Seit 1650 (utb 2736),
5., durchgesehene auflage, colónia / Weimar / viena: böhlau, 2008, pp. 266-269, nomeadamente,
p. 267. 
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modesto, ao contrário do que sucedia nas sociedades burguesas. este domínio da
Política sobre o direito foi afirmado expressamente pelo regime comunista, no-
meadamente por Walter ulbricht (1893- 1973), secretário- Geral do sed, embora
a posição do direito em relação à Política tenha melhorado com a segunda
constituição da Rda, de 196866. de facto, a Rda não era um estado de direito,
pois o direito não regia a Política, mas era a Política que controlava o direito. no
que respeita à ciência do direito Privado67, há que fazer referência ao código
civil da Rda, o chamado ZGb. também na Rda, à semelhança do que sucedia
na alemanha nazi68, existia aversão contra o bGb. a entrada em vigor da primeira
constituição da Rda em 1949 não afetou a vigência do bGb, mas determinou o
início dos trabalhos conducentes à elaboração de um código civil socialista69.
iniciados em 1952, estes trabalhos prolongaram- se até 1975, tendo o ZGb entrado
em vigor em 01 de janeiro de 1976. ideologicamente marcado, o ZGb não é tão
longo como o bGb e utiliza uma linguagem mais acessível, por forma a facilitar
a sua compreensão por parte de setores mais alargados da população. digno de
referência, neste contexto, é o facto de, na Rda, se ter aprovado um Código da
Família, o chamado FGb (1965) que entrou em vigor a 01 de abril de 1966
revogando o livro iv do bGb e legislação avulsa respeitante ao direito da Família.
este Código da Família foi modificado por ocasião da publicação da lei introdutória
ao código civil de 19 de junho de 1975. o direito da Família segundo o FGb
reflete a identidade socialista da Rda quando determina que «... A principal tarefa
dos pais é, em colaboração confiante com instituições estatais e sociais, ... educar os
filhos para a construção ativa do Socialismo»70/71. 

66 cf. u. Wesel, Geschichte des Rechts. Von den Frühformen bis zur Gegenwart, 5. auflage, Munique:
c. H. beck, 2022, p. 525 e segs.. 
67 sobre a História do direito na Rda, veja-se, neste contexto, H. Mohnhaupt, Beobachtungen
zur Rechtsgeschichte in der DDR im Spiegel der Zeitschrift „Staat und Recht“, in: „ius commune“ 12
(1984), pp. 253-285.
68 ver supra capítulo iv. 
69 na verdade, o bGb não era adequado à construção de uma economia socialista. 
70 cf. FGb, § 3. (1): «... Es ist die vornehmste Aufgabe der Eltern, ihre Kinder in vertrauensvollem
Zusammenwirken mit staatlichen und gesellschaftlichen Einrichtungen... zu aktiven Erbauern
des Sozialismus zu erziehen.» tradução do original alemão para a língua portuguesa da nossa
autoria. 
71 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert, cit., pp. 164-176; G. Hamza,
Origen y desarrollo de los ordenamientos iusprivatistas modernos con base en la tradición del Derecho
romano, cit., pp. 196-198; K. Kroeschell, Deutsche Rechtsgeschichte, neubearbeitungen 2008, vol.
3: Seit 1650, cit., pp. 280-283.
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VI – A Ciência do Direito Privado na RFA 

deixando os dois regimes totalitários (Terceiro Reich e Rda), resta- nos fazer
referência à ciência do direito Privado na RFa (Bundesrepublik Deutschland), a
chamada alemanha ocidental (Westdeutschland, Bonner Republik), que se inicia
em 1949 com a promulgação da constituição alemã atualmente em vigor72 e
termina em 1990 com a consumação da reunificação alemã. 

depois da experiência terrível de um regime totalitário como o regime nazi,
assistiu- se, nos meios jurídicos alemães, num primeiro momento, a um regresso
ao direito natural, nomeadamente, na jurisprudência do tribunal Federal de
Justiça (Bundesgerichtshof)73. de qualquer modo, se é verdade que, como foi referido,
o bGb sofreu uma crítica violenta durante o período do nazismo, também é digno
de referência, a este respeito, o papel desempenhado, no pós- guerra, pelo referido
tribunal Federal de Justiça (Bundesgerichtshof) no desenvolvimento do direito
civil através de decisões que vão além ou mesmo contra o estabelecido no bGb.
Proclamou- se com clareza que o juiz tem autoridade para criar direito e participar,
desta maneira, no progresso do direito. nesta base, assiste- se, por sua vez, àquilo
que podemos designar por interação entre a civilística e a jurisprudência. agora,
a civilística já não é uma ciência que assenta apenas na obediência às valorações
do legislador. Recorre- se, em vez disso, a valorações que, ao lado da norma legal,
servem de base a uma «tópica», a uma discussão argumentativa que permite alcançar
a solução do caso74. de qualquer modo, importante para a evolução da ordem
jurídica é o fluxo, muitas vezes impressionante, de legislação (Gesetzgebung) e as
decisões dos tribunais (Rechtsprechung), podendo falar- se de um “direito dos Juízes”
(Richterrecht). em geral, basta pensar, a este respeito, na autoridade do tribunal
constitucional Federal (Bundesverfassungsgericht) em matéria de direito Privado,
apesar das dificuldades que a prática tem revelado nesta matéria. neste contexto,
podemos afirmar que o relevo da ciência do direito (Rechtswissenschaft) no progresso
da ordem jurídica não é agora tão grande como foi noutras épocas da História do
direito na alemanha75. Podemos considerar controverso o protagonismo assumido
pelos juízes (Richterschaft) no desenvolvimento do direito Privado, pois pôs termo
à superioridade de que gozava a civilística alemã (Zivilrechtswissenschaft) em relação

72 sobre a constituição de 1949, a GG, veja-se K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20.
Jahrhundert, cit., pp. 195-200.
73 cf. K. Kroeschell, Deutsche Rechtsgeschichte, vol. 3: Seit 1650, cit., p. 293.
74 cf. K. Kroeschell, Rechtsgeschichte Deutschlands im 20. Jahrhundert, cit., pp. 208-211.
75 cf. K. Kroeschell, Deutsche Rechtsgeschichte, vol. 3: Seit 1650, cit., p. 294.

introdução ao estudo da História da ciência do direito Privado na europa: alemanha

RFdul-llR, lXiv (2023) 2, 239-254 253

RevistaFDUL_LXIV_2_2023_paginacao  30/01/2024  23:36  Page 253



às decisões dos tribunais (Rechtsprechung) no séc. XiX, nomeadamente, na época
da Pandectística (ex.: bernhard Windscheid), que tanta importância assumiu no
nascimento do bGb76. 

um desenvolvimento positivo da ciência do direito civil dos anos do
Pós- Guerra foi o aumento da sensibilidade para a igualdade e para o princípio da
igualdade enquanto parte essencial da ideia de justiça77. outro aspeto digno de
referência é a especialização da civilística e a distinção entre um direito Privado
Geral e direitos Privados especiais (ex.: direito do trabalho). também a penetração
do direito Público no direito Privado é um dos fenómenos desta época78. este aspeto
é importante, na medida em que se assiste aqui a uma falta de teorização do direito
Privado feita com base nas grandes ideias conformadoras, ordenadoras deste ramo
do direito e suscetível de garantir a existência de uma sociedade jusprivatística no
contexto do estado constitucional do Pós- Guerra. está aqui em causa aquilo que
podemos designar por função política do direito Privado, do bGb, nomeadamente,
o contributo jusprivatístico para o desenvolvimento económico e a defesa da
liberdade do cidadão frente ao estado, mesmo quando não está em causa a violação
do direito constitucional79. nas décadas de 60 e 70 do séc. XX, assiste- se a uma
crítica da autonomia privada que se manifesta numa abundante legislação limitadora
da liberdade contratual, não só nos domínios tradicionais – por causa do elemento
de proteção social – da proteção do trabalhador ou do arrendatário, mas também
noutros domínios em que se julga desadequado ignorar fraquezas da autonomia
privada que se revelam em posições económico- sociais típicas como seja a posição
de consumidor80.

76 cf. W. Zöllner, Zivilrechtswissenschaft und Zivilrecht im ausgehenden 20. Jahrhundert, in: acP
188 (1988), pp. 87-88; também, K. Kroeschell, Deutsche Rechtsgeschichte, vol. 3: Seit 1650, cit.,
p. 294.
77 cf. W. Zöllner, Zivilrechtswissenschaft und Zivilrecht im ausgehenden 20. Jahrhundert, cit., pp. 86-87.
78 cf. W. Zöllner, Zivilrechtswissenschaft und Zivilrecht im ausgehenden 20. Jahrhundert, cit., pp. 90-91.
79 cf. W. Zöllner, Zivilrechtswissenschaft und Zivilrecht im ausgehenden 20. Jahrhundert, cit., pp. 91-95.
não há dúvida de que a constituição, o direito constitucional goza de primazia, mesmo em matéria
de direito Privado, como enfatizam K. larenz / M. Wolf, Allgemeiner Teil des bürgerlichen Rechts,
Munique: c. H. beck, 2004, p. 87 e segs.. neste contexto, veja-se, ainda, M. Ruffert, Vorrang der
Verfassung und Eigenständigkeit des Privatrechts. Eine verfassungsrechtliche Untersuchung zur Privatrechtswirkung
des Grundgesetzes (Jus Publicum 74), tubinga: Mohr siebeck, 2001.
80 o exemplo é referido por W. Zöllner, Zivilrechtswissenschaft und Zivilrecht im ausgehenden 20.
Jahrhundert, cit., pp. 97-98. 
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